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PORTARIA Nº 240, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 3.146/GM/MS, de 19 de dezembro de 2013, o anexo da Portaria nº 3.176/GM/MS, de 24 de dezembro de 2013, o anexo da Portaria nº 3.180/GM/MS, de 24
de dezembro de 2013, o anexo da Portaria nº 3.181/GM/MS, de 24 de dezembro de 2013, o anexo da Portaria nº 3.294/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, e o anexo da Portaria nº 3.295,
de 26 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.146/GM/MS, de 19 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.176/GM/MS, de 24 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo II a esta Portaria.
Art. 3º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.180/GM/MS, de 24 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo III a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.181/GM/MS, de 24 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo IV a esta Portaria.
Art. 5º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.294/GM/MS, de 26 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo V a esta Portaria.
Art. 6º Os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA), descritos no anexo da Portaria nº 3.295/GM/MS, de 26 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo VI a esta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 474.000,00 10.302.2015.12L4.0001
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 3 4 676.650,00 10.302.2015.12L4.0001
BA FEIRA DE SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 . 5 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 5 1 593.250,00 10.302.2015.12L4.0001
MG DIVINÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS 1 8 2 9 1 . 3 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 214.850,00 10.302.2015.12L4.0001
MG I PAT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPATINGA 11 8 1 7 . 0 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 934.530,00 10.302.2015.12L4.0001
MS AQUIDAUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 0 4 5 8 9 . 9 5 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 1 589.913,00 10.302.2015.12L4.0001
PA ACARÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARÁ 11 7 5 0 . 8 6 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 596.000,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BREU BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO 3 4 6 2 6 . 4 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 587.893,00 10.302.2015.12L4.0001
PI TERESINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA 11 2 7 3 . 1 7 0 0 0 0 / 11 3 0 - 9 2 9 11 . 1 0 0 , 0 0 10.302.2015.12L4.0001
RS FREDERICO WESTPHALEN FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREDERICO WESTPHALEN 11 7 0 8 . 2 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 592.540,01 10.302.2015.12L4.0001
RS CRUZ ALTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZ ALTA 11 5 6 5 . 7 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 11 525.079,00 10.302.2015.12L4.0001
RS CACHOEIRA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO SUL 8 7 5 3 0 . 9 7 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 579.680,00 10.302.2015.12L4.0001
SP M AT Ã O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÃO 1 2 2 2 5 . 8 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 440.200,00 10.302.2015.12L4.0001
SP TA Q U A R I T I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAQUARITINGA 1111 4 . 7 2 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 303.160,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 11 9 6 5 . 11 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 551.400,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1 2 1 4 3 . 2 0 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 518.540,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SANTA FÉ DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA FÉ DO SUL 1 3 8 2 4 . 5 4 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 257.928,00 10.302.2015.12L4.0001
TO PORTO NACIONAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL 11 3 1 5 . 0 5 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 595.000,00 10.302.2015.12L4.0001

ANEXO II

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
- UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MS CORUMBÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBÁ 0 5 4 4 3 . 8 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 5 9 2 . 11 8 , 3 9 10.302.2015.12L4.0001

ANEXO III

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 5 9 467.438,00 10.302.2015.12L4.0001
PA S A N TA R É M FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTARÉM 1 7 5 5 6 . 6 5 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 949.216,00 10.302.2015.12L4.0001
PR IBIPORÃ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIPORÃ 0 9 3 5 8 . 6 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 5 1 5 . 11 0 , 0 0 10.302.2015.12L4.0001
RS TRAMANDAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAMANDAÍ 1 0 5 7 4 . 3 8 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 697.981,00 10.302.2015.12L4.0001
RS VENÂNCIO AIRES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENÂNCIO AIRES 11 0 9 4 . 1 8 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 167.380,00 10.302.2015.12L4.0001
SP ADAMANTINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ADAMANTINA 1 3 8 6 8 . 9 1 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 598.557,00 10.302.2015.12L4.0001
SP I TA N H A É M FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITANHAÉM 1 3 8 8 9 . 8 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 544.774,00 10.302.2015.12L4.0001
SP LENÇÓIS PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LENÇÓIS PAULISTA 11 2 0 5 . 6 0 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 509.266,90 10.302.2015.12L4.0001
SP OSVALDO CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OSVALDO CRUZ 11 5 8 2 . 8 1 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 590.140,05 10.302.2015.12L4.0001
SP PEDERNEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDERNEIRAS 1 2 2 1 8 . 8 7 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 562.000,00 10.302.2015.12L4.0001

PORTARIA Nº 238, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera dispositivos da Portaria nº 1.905/GM/MS, de 6 de setembro de 2013,
que institui o Sistema de Captação dos Atendimentos (SCA) do Sistema de
Regulação, Controle e Avaliação (SISRCA), no âmbito do Ministério da Saú-
de.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Os § 1º e § 2º do art. 2º da Portaria nº 1.905/GM/MS, de 6 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 174, de 9 de setembro de 2013, seção I, página 58, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ...............................................................................
§ 1º Durante 4 (quatro) meses, a partir da competência dezembro de 2013, será possível

registrar as AIHs tanto no Sistema de Captação dos Atendimentos do SISRCA quanto no sistema vigente
(SISAIH01).

§ 2º A partir da competência abril de 2014, todas as AIHs deverão ser registradas obri-
gatoriamente no novo sistema." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 239, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o anexo III da Portaria nº 3.411/GM/MS, de 31 de dezembro de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Os recursos federais destinados aos Municípios de Icém (SP) e São Sebastião (SP),
previstos no anexo III da Portaria nº 3.411/GM/MS, de 31 de dezembro de 2013, passam a vigorar na
forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP ICÉM 1 3 6 7 1 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 5 99.100,00 28120019 10301201585810035
SP SÃO SEBASTIÃO 11 8 1 7 1 8 0 0 0 0 11 3 0 1 2 91.715,60 28120019 10301201585810035
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ANEXO IV

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 2 7 681.000,00 10.302.2015.12L4.0001
AM MANAUS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE AMAZONAS 0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 913.345,00 10.302.2015.12L4.0001
AM MANAUS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE AMAZONAS 0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 11 497.910,00 10.302.2015.12L4.0001
AM MANAUS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE AMAZONAS 0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 920.445,00 10.302.2015.12L4.0001
BA ALAGOINHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHAS 11 3 2 5 . 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 520.963,00 10.302.2015.12L4.0001
RJ BARRA MANSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA 3 6 5 0 7 . 1 2 7 0 0 0 / 11 3 0 - 2 2 423.500,00 10.302.2015.12L4.0001
RS LAJEADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO 1 0 5 0 2 . 8 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 9 798.800.00 10.302.2015.12L4.0001
RS TRES PASSOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRES PASSOS 11 2 0 4 . 9 0 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 597.444.00 10.302.2015.12L4.0001
SC CHAPECÓ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPECÓ 8 0 6 3 6 . 4 7 5 0 0 0 / 11 3 0 - 2 0 11 0 . 6 8 5 , 0 0 10.302.2015.12L4.0001
SP ASSIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSIS 11 5 1 6 . 6 3 9 0 0 0 / 11 3 0 - 2 0 759.887,00 10.302.2015.12L4.0001
SP PA R A G U A Ç U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAGUAÇU 4 4 5 4 7 . 3 0 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 793.981,00 10.302.2015.12L4.0001
SP B A R R E TO S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRETOS 1 3 9 0 0 . 9 2 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 755.890,00 10.302.2015.12L4.0001
SP REGISTRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE REGISTRO 11 5 6 8 . 3 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 566.459,00 10.302.2015.12L4.0001
SP JABOTICABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTICABAL 11 4 7 2 . 2 4 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 418.512,75 10.302.2015.12L4.0001

ANEXO V

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA MORRO DO CHAPÉU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO DO CHAPÉU 1 0 8 2 2 . 7 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 537.630,00 10.302.2015.12L4.0001
CE CEARÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 4 7 198.323,00 10.302.2015.12L4.0001
CE CEARÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 7 0 519.291,00 10.302.2015.12L4.0001
CE CEARÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 7 2 565.763,00 10.302.2015.12L4.0001
CE CEARÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 7 6 386.881,00 10.302.2015.12L4.0001
CE CEARÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO CEARÁ 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 8 3 678.408,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BRAGANÇA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA 04873.592000/4130-24 801.050,00 10.302.2015.12L4.0001
SP I N D A I AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIATUBA 1 4 3 6 4 . 9 9 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 660.800,00 10.302.2015.12L4.0001

ANEXO VI

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
- UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA JEQUIÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 0 9 4 3 6 . 4 6 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 586.800,00 10.302.2015.12L4.0001

PORTARIA Nº 241, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Construção e Ampliação; incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde e aquisição de equipamento e material permanente para estabelecimentos de saúde e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos

financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
e o Programa Academia da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo I a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde
(UBS).

Art. 2º Fica sem efeito a habilitação das propostas descritas no anexo I da Portaria nº 3.150/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013.
Art. 3º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo II a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 4º Fica sem efeito a habilitação das propostas descritas no anexo II das Portarias nº 2.924/GM/MS, de 28 de novembro de 2013 e nº 3.393, de 30 de dezembro de 2013.
Art. 5º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo III a esta Portaria a receberem recursos referentes ao incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 6º Fica sem efeito a habilitação das propostas descritas no anexo III das Portarias nº 2.665/GM/MS, de 6 de novembro de 2013, nº 3.391, de 30 de dezembro de 2013 e nº 3.393, de 30 de dezembro de

2013.
Art. 7º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo IV a esta Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 8º Fica sem efeito a habilitação das propostas descritas no anexo IV das Portarias nº 3.150/GM/MS, de 18 de dezembro de 2013, nº 3.391, de 30 de dezembro de 2013 e nº 3.393, de 30 de dezembro

de 2013.
Art. 9º As propostas constantes do anexo IV a esta Portaria encontram-se aprovadas exclusivamente na análise de mérito, ficando o respectivo desembolso financeiro condicionado à aprovação na análise

técnico-econômica, conforme previsto no § 1º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Parágrafo único. Dada a situação excepcional aludida no "caput" desse artigo, há a possibilidade de revogação, alteração ou republicação de conteúdos desta Portaria, em caso de variação nos valores originais

de propostas ou da não aprovação de projetos na análise técnico-econômica, conforme prevê o § 2º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 10. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal conforme

estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013;
III - no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013; e
IV - no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 11. Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o

Programa de Trabalho 10.301.2015.8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.
Art. 12. Fica autorizada a utilização do Programa de Trabalho descrito no art. 11 desta Portaria para as propostas habilitadas com recursos das Emendas Parlamentares elencadas no anexo V, a esta Portaria

que não tiveram o empenho total dos valores aprovados.
Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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